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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CG: 13.070.016/000142 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiLeom  

CONTRATO N° 05/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ E, DO OUTRO, 
VALOR CESAR FARIAS DE 
SOUSA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPI sob o n°. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, 
s/n", CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. 
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS I ISBOA, portadora do RG sob o n°. 
813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351205-68, residente e domiciliado na Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e 
simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa VALCIR CESAR 
FARIAS DE SOUSA, inscrito no CNPJ sob o n° 07.030.57W0001-30, com endereço na 
Rua Marechal Deodoro, s/n, Centro, Taperoá, CEP 45.430-000, neste ato representado 
pelo Sr. Valcir Cesar Farias de Sousa, brasileiro, RG 08.139.308-39 SSP/BA e Cif 
931.182.605-72, residente e domiciliada na Rua Magno Coutinho de Sousa, s/n, Casa, 
Centro CEP 45.430-000, Taperoá-BA, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, mediante as condições estipuladas nas 
Cláusulas seguintes e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de 
transcrição, os documentos a seguir relacionados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1 O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n° 05/2023, 
Dispensa de Licitação n° 005/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  
2.1 Constitui objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de materiais de 
limpeza, descartáveis e gêneros alimentícios, para atender a necessidade operacional 
da Câmara Municipal de Taperoá/Ba, conforme as especificações contidas na Dispensa 
n° 005/2023, parte integrante deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, só será 
realizado mediante solicitação por escrito da Diretoria Administrativa da Contratante, 
acompanhada de planilha detalhada dos diversos materiais de limpeza, descartáveis e 
gêneros alimentícios a serem acrescidos, devidamente aprovados pelo Presidente da 
Câmara, desde que observados os limites e condições estabelecidas pelo art. 65, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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j;k*CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

V Fones: (75) 3664 1165 
cmtaperoa@gmaiLcom 

I.arcar com todas as despesas e custos, sejam referentes a transporte, encargos 
sociais e trabalhistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e 
indiretamente relacionados com o objeto deste Contrato; 

II.executar com perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido 
neste instrumento; 

III.atender no prazo estipulado, às ordens de fornecimento emitidas pela 
CONTRATANTE; 

IV.credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto à CONTRATANTE, a 
tramitação das suas Notas Fiscais. 

V.obriga-se a providenciar o objeto aqui contratado caso falte em seu 
estabelecimento objetivando a não interrupção do serviço público. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

I.designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 
objeto; 

II-efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

• 
verificar e aceitar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 

quando inexatas 	e incorretas, ficando, nestes casos, suspenso o prazo de 
pagamento, que somente voltará a fluir após a apresentação da nova Nota Fiscal 
com as devidas correções; 

notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas 
previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
5.1. - O presente contrato entrará em vigor na data de emissão da primeira ordem de 
fornecimento até 31 de dezembro de 2023 ou até o término da quantidade Contratada 
na Planilha de Cotação, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do 
art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO: 
6.1. - O preço global de que se trata a Cláusula Segunda, deste contrato, é R$ 17.498,90 
(Dezessete mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 
um ano, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO:  
7.1 O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 15° (décimo quinto) dia do 
mês subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua 
exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, 
acompanhada das seguintes comprovações: 
a)regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b)regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 
c)regularidade trabalhista; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente a liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou irtaclimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas notas fiscais ou descurnprimento das 
condições do ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para 
que a CONTRATADA adote as medidas necessárias à devida correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapreserttação das faturas depois de 
regularizada a situação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE poderá sustar, no todo ou parte, os 
pagamentos devidos sempre que ocorrer irregularidades no fornecimento ou nas Notas 
Fiscais apresentadas. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 
8.1 Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pela S. Jociara dos Santos de Jesus, Diretora Legislativa, representante do 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

8.2 Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito 
pela Administração do CONTRATANIE, para representá-lo sempre que for necessário. 

8.3 A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
9.1 As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta 
dos recursos alocados no orçamento: 

1-ÓRGÃO/ UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
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dSCAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

_ 
_anp- 	Fones: (75) 3664 1165 

E-mail: antaperoa®gmail.com  

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA() DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 
111-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL:  
10.1 Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente 
de notificação ou interpelação judiciat e sem que assista a CONTRATADA direito a 
qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a)Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições 
aqui estabelecidas; 

b)Atraso no cumprimento das "Ordens de Fornecimento" e do objeto deste contrato; 

c)Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente 
comprovada; 

d)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e 
escrita autorização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, dos materiais efetivamente 
fornecidos e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo 
das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERACCIES: 
11.1 Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no art 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas 
justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de ampliar ou 
reduzir o objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o 
pagamento dos custos que forem acrescidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANCA JUDICIAL: 
12.1 As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão 
cobradas através de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDAi:  (.6  

TAPEROÁ 

cak 
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PRESIDE T 
CO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  

deles decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes 
contratantes em exercê-lo a qualquer tempo; 

14.2 A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos. 

14.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

14.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação 
comprovadas no Processo Administrativo n°. 05/2023. 

15.5 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante. 

15.6 Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde 
que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO:  
15.1. Fica eleito o foro do Município de Taperoá-Ba, para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste contrato, inclusive as mais privilegiadas que forem, renunciando as 
partes a qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas instrumentárias 
abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou 
suce • es, qualquer título. 

VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA 
CNPJ n° 07.030.578/0001-30 
CONTRATADA 

Taperoá-Ba,1.3 de fevereiro de 2023. 

TES EMUNHAS: 
r 	, 
	  tekçtí1 /4C,,-:  GIO>res S  
kOME: 
CPF: 74 05 5:17._ h 9 	CPF: O 02,0. C4 5: CG 
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. 4 •11 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROit 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: erntaperoa@gmail.corn  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2023 
DISPENSA N°005/2023 
CONTRATO N° 05/2023 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, CNPJ SOB O N°. 
13.070.016/0001-12. 
CONTRATADO: VALOR CESAR FARIAS DE SOUSA, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O NI' 07.030.578/0001-30. 
RESUMO DO OBJETO 	: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
ESPECIALIZADO, PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEROA/BA. 
MODALIDADE : DISPENSA CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 
24, INCISO II, DA LEI 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
11-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 
111-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
VALOR TOTAL DO CONTRATO : R$ 17.498,90 (DEZESSETE MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO : DE 13/02/2023 À 31/12/2023 
ASSINA PELA CONTRATANTE : DERIVALDO MARCOS DE JESUS 
DOS SANTOS LISBOA 
ASSINA PELA CONTRATADA: VALCIR CESAR FARIAS DE SOUSA 
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Câmara Municipal de Taperoe - Bahia 

Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2023- Pag.7 - Ano XI - N°195 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: eastaperoa@kmaileom  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°05/2023 
DISPENSA N°005/2023 
CONTRATO N° 05/2023 

13.070.016/0001-12. 

CONTRATANTE: A CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPEROÀ, CNPJ SOB O I\P. 

CONTRATADO: 
VALOR CESAR FARIAS DE SOUSA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 07.030.578/0001-30. 

RESUMO DO OBJETO 	
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

ESPECIALIZADO, PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEROÀ/ BA. 
MODALIDADE : 

DISPENSA CONFORME ESTABELECIDO NO ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
I-

ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 - GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 
RI-ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
VALOR TOTAL DO CONTRATO : 

R$ 17.498,90 (DEZESSETE MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO : DE 13/02/2023 À 31/12/2023 
ASSINA PELA CONTRATANTE : DERIVALDO MARCOS DE JESUS 
DOS SANTOS LISBOA 

ASSINA PELA CONTRATADA: VALOR CESAR FARIAS DE SOUSA 

Este documento este disponibilizatio no sito wontcamaratapereaa.gov.er 
	 imprensa Oficial 

__. . ._ 	.. 
5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infreastrututo do Chaves Publicas Brasileira - ICP-Bms2. 
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